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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA • • 
DIÁRIO OFICIAL DE 4/8/61 

. -
LEI JiQ 1 525, de l.II de agosto da 1 961 • 

Dá nova redação a Lei nl! 467. ~e 
19 de ~ulho de 1952 e ontras provid"l! 
eias. 

o PllBSIDlillTB DA ASS;"i!BL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
1lA1'V GROS60 l • 

Faço saber que a Asa~bleia Le~islativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos têrmos do artl~õ 17.'de Consti~ 
ção do Eotado. a seguinte Lei l '- - --- ~ ;; 

Artigo l.II - O Estado entresarã anualmente aos munia! 
pios, exceto o de Ca-,?it!!1, trinta.. por cento (30%) de dUS 
rança eutre a arreoadeçao eataiual ds impostos. aalvo a de 
imposto de exportação e o toto.! Uu" r-3Ddas loco!s de qUS! 
quer naturoza nos têrmos de artigo 2C da Constituição i'edJ! 
ral, c artigo 66 da Constituiçno Estadual. 

§ - • • 19 - A ~rG~ança de ~eosdaçao sera deYig& aos ~ 
niol.pios. nos te:i.'llloa dO di!Jpoato no 8ft1s0 13 PorilGrato 21f 
aR III do Ato das Disposições ~ansitor1as da Couot1tuição­
Federal. lios exeruo!os de 1959 e 1960, a pe:rcentac;GIIl do 
excessO de arrecadação dsy1da pelo Eatado a03 muD1cipioa • 
noa têrmos desta lei, aera rea~ect1Yamente 20$ (vinte por 
cento) e 30% (trinta por cento). 

§ 2ll _ A ~ir do axercloio.de 1961, iJIclusive, esta 
percentagelll sara fixa de ,0% de acomo com o dis"osto eOll4 
titucional. 

li 311 - A entrega da a=ccodo.çiio acoente ae f!q'á dJ! 
pois de encontro de oontas entre o Pst~do ~ o ~cipio , 
quando for o caso e bouvor saldo a favor deste último. 

Artigo 2R - Para o ofe1to do disposto no art1eo lR , 
eCllS1deram-se relidas locais de qual.'iuer natureza as sesu1!1 
t~r -

I - Contribuição de melhoria municipal; 
II - Imposto predial e territorial urbano; 

UI - Imposto de licença; 
IV - Imposto d~ ID4ústria e Pr9fiasão; 
V - Imposto sÕbre Diysrsões Püblicas; 

VI - Imposto sôbre atoa da economia. dos munia! 
pios ou assuntos de sua competsncia; 

VII - Tuas muniCipais; 
VIII - Qwa1squer outras rendas que possam prov1r­

~s atribuições de municlpio e de utiliZA 
çao de seus bana e serviços. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

Parâ;p'afo ,mico - Para o cálculo da diferença entre , 
arrecadaçao estadual de impostos, salvo a de imposto de ~ 
p!!,rtaçâo, e as rendas locais de qua!quer nat~za, não s,l!. 
rao illc1uidas entre estas as operaçoes de crédito e as s.l!. 
guilltes quotas partes I 

I - das 10l& da arrecadação de :impOsto sóbre a 
rondll' • 

11 - de Fundo BodOV1ãrio Nacional, 
III - dos ;~ do.excesso de arrecadação estadaal , 
IV - da participação em lJ()!I! dos novos tributos -

que V1erem a ser decretados pala üDiãill e P.l 
10 Estado. 

Artigo .;R _ Para e1't>ito de cálculo da ~o::'Onça entre 
a arrecadaçao estadual de impo~os. exclu1da a de imposto -
de exportação e o total das rendae mwüclpa1e 4? que trata 
o artigo 2á , t~se-a por base. e>n cada exercl.cic r~ 
ceiro, a execuçao o1'Ç8IlIentarla cJe tUerclc1.o anterior, tanto 
para o Estado como pera o municipio. 

6 19 - O MUn1c{p1.o receberá no.exerclc1.o seguinte, q~ 
ta :l que ti"er direito, ae remeter a :;ec:N!tarla de F~()a8, 
até 31 de ", .. ia, o Balanço Geral (ia exacução prçam~ntur'la l'.l 
ferente ao exerclel0 anterior. 

ti 29 -,Se o ~,l~n.;.o fcr a~reser.tado :tor3 da j,lM.50, lO 
Manielpio BO rece~era no exore1cio ulterior ao previsto no 
§ lQ a quota que lha couber. ' 

f~tigo ~ - Bo css9 do ~uc2qver ~odir!cQção no result~ 
do de. execuçllo orç=cntarla l!lUldcil!al" êe:mo çompenaaaas -
b'0~~ oea9ião~; d:::o.s en",;:t'8g&S das quotas dos axe:t-ciolos J,iOater1 
ores, aS diferençao verit'icadas. 

!.rtieo 5" - Os JIlUBic!uios ezeeto o de Capital. romeos 
r&o ;. Secretaria de Filla..."Içüs. "!!"'''''''''''':W=,!:e. os cladofl ""li 
tivos ao total de sua urTecadaçao. ~ue serao ~ublicados !me 
diut"",ente aO ceemo, temP2 quo n arroeudnção esta<l.,Ial.,. 3:11w 
a de imposto de exportaçao. discrimint,damente pOl' D!Ullic!~io. 

Artigo 6g - Na e~tre.:a das quotas devidas aos mun1c!p.! 
oa. o Est~do obedecera as normas de uDGoluta 1t;:ualdadé q~ 
do ao i>lig..."m,entó e seu res~l)eQ.tiw- l):..-aZO. 

Artigo 711 - Fica o Poder Exeeu~ivo autorizado a re~ 
lamontar a pue3ente loi, dentro do'~O (trinta) dias coutR-­
d09 de data de sua pUblioação, findos os quais ent~ em 
vigor. 

Artigo 8R - Revogam-se as dispOSições em cont~io. 

" ' Assembléis Legislativa do Estado,., em Cuiabá, 111 de A 
gosto de 1 961. r ' 

~~i~ t?~~O~W P~r <2' ... --
e. \ ~ Lourival ~tes .' 
\.91'f" .íi'Yr J J.IVi Presidente BlII exerc!c10 ' 
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